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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 08/2024. 

 

 

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda 

 

 

EMENTA 

Código Tributário do Município. Desconto para 

pagamento à vista do IPTU/2025. Legalidade e 

Constitucionalidade.  

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei 

Complementar nº 08/2024, de autoria da Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, que dispõe sobre o desconto de 5% (cinco por cento) para 

pagamento à vista do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

– IPTU. 

A iniciativa está em conformidade com a legislação 

vigente. 

O presente projeto vem acompanhado de justificativa e 

declaração do ordenador de despesas. 

Vale frisar, ainda, o disposto no art. 30, inciso III, da 

Constituição Federal:  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 

prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003100370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

          Câmara Municipal de Caçapava 
                              Cidade Simpatia - Estado de São Paulo 

 
 

 

Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP 

Fone: (12) 3654-2000  / Fax: 3654-2011 

Visite nosso site: www.camaracacapava.sp.gov.br 

2

 

Ao analisar o projeto em tela não vislumbramos qualquer 

afronta a legislação vigente. 

No tocante ao enfoque político este deverá ser realizado 

pelos nobres Edis. 

No tocante a submissão prévia à audiência pública foi 

publicado recentemente a seguinte decisão: 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade em face dos incisos I, II, III, V, VI, 

VII, VIII e IX do § 1º do art. 35 da Lei Orgânica do Município de 

Caçapava. Não há violação ao princípio da separação de poderes, na 

medida em que a norma impugnada não trata da iniciativa para 

propositura de projetos de lei, mas apenas estabelece quais são as 

matérias a serem regidas por lei complementar, ou seja, cuja 

aprovação depende do voto favorável da maioria dos vereadores. A 

disciplina sobre as competências do Prefeito e da Câmara Municipal 

está contida nos arts. 41 e 42 da Lei Orgânica, que não são objeto 

desta ação. Nos termos do art. 47 da Constituição Federal, salvo 

disposição constitucional em contrário, as deliberações do Poder 

Legislativo serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria 

absoluta de seus membros (maioria simples). Como a Carta Magna 

não contém qualquer disposição que estabeleça a obrigatoriedade de 

lei complementar para tratar sobre Código de Obras e Edificações, 

Zoneamento Urbano e direitos suplementares de uso e ocupação do 

solo, concessão de serviço público, concessão do direito real de uso de 

bens imóveis, alienação de bens imóveis e aquisição de bens imóveis 

por doação com encargo, é de rigor o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos incisos II, V, VI, VII, VIII e IX. Acerca do 

Estatuto dos Servidores Municipais, conquanto a matéria encontre 

correspondência no art. 23, parágrafo único, item 10, da Constituição 

do Estado de São Paulo, o E. Supremo Tribunal Federal já reconheceu, 

em caso semelhante, que a Constituição Federal não exige lei 

complementar para tratar do regime jurídico dos servidores, de modo 

que nem mesmo a Constituição Estadual pode fazê-lo. Em observância 

ao princípio da simetria, portanto, impõe-se estender aos municípios a 

mesma orientação, declarando-se a inconstitucionalidade do inciso III. 
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A Constituição Federal tampouco exige lei complementar para a 

instituição do Código Tributário do Município (inciso I), nem sequer 

para regular o imposto sobre serviços (ISS), na medida em que o inciso 

III e o § 3º do art. 156 da Carta Magna fazem referência a lei 

complementar a ser editada pela União, não pelos municípios. 

Entendimento já manifestado pelo E. Supremo Tribunal Federal em 

casos semelhantes. Como o art. 35, § 1º, da Lei Orgânica vem sendo 

aplicado sem contestação desde a sua promulgação, em 03.04.1990, 

certamente diversas leis foram aprovadas com base no critério 

questionado pela autora, impondo-se, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, sua preservação, conferindo-se efeito ex nunc ao 

julgado. Ação procedente, com modulação dos efeitos. 

 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2267418-34.2023.8.26.0000; 

Relator (a): Gomes Varjão; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/12/2024; Data 

de Registro: 05/12/2024) 

 

Isto posto, considerando os substratos fáticos e jurídicos 

constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas opinativo, é 

favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto. 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, conforme       

art. 62 e seguintes do Regimento Interno desta Casa. 

 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 11 de dezembro de 2024. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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